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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE JAGUARIBE/CE – AVISO DE 

LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO Nº 11.03.01/2021. A 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Localizada na 

Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público que se encontra à disposição 

dos interessados o edital de Pregão Eletrônico 11.03.01/2021cujo objeto versa sobre a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO A 

SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE 

Início do recebimento das propostas e habilitação: às 17h do dia 15 de março de 

2021.Fim do recebimento das propostas e habilitação: às 08h do dia 30 de março de 

2021. Que se realizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das 08h01min às 

08h59min do dia 30 de março de 2021. Início da sessão de disputa de preços: às 09h do 

dia 30 de março de 2021. Referência de tempo: Horário de Brasília – DF. Local: Portal: 

Bolsa de Licitações do Brasil-BLL www.bll.org.br. Referido edital estará disponibilizado 

no endereço acima, no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

(https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE 

(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no 

mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 12 de março de 2021. Mayara Shelly 

Nogueira de Freitas – Pregoeira Oficial do Município de Jaguaribe/CE. 

 

***  ***   *** 

 
DECRETO 1.259, de 13 de março de 2021.                     

                                                        

      –                               O Prefeito Munic ipal de 

Jaguaribe,  ALEXANDRE GOMES DIÓGENES ,  no uso das atribuições 

legais,  CONSIDERANDO o agravamento da pandemia da COVID-19, em que o 

Estado do Ceará está em alerta máximo para a disseminação da pandemia da COVID-19, 

com nível alto e altíssimo em 181 (CENTO E OITENTA E UM) municípios cearenses, 

com constatação de variante do coronavírus; CONSIDERANDO que os números da 

pandemia em todo Estado estão aumentando de forma assustadora e que vários 

municípios adotaram o isolamento social mais rígido, visando conter a disseminação da 

pandemia;  CONSIDERANDO que o próprio Governo do Estado reconheceu o 

agravamento da crise de saúde pública em todo a extensão do Estado do Ceará com 

medidas mais rigorosas, com isolamento social rígido em todo o Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a integração do Município de Jaguaribe com o Governo do Estado 

do Ceará, no sentido de envidar esforços para cumprir com a rigidez das medidas 

impostas pelo Governo do Estado do Ceará e que confirma o estado de calamidade 

pública da COVID-19 no Estado do Ceará nos termos dos Decretos 33.965, de 04 de 

março de 2021 e 33.980, de 12 de março de 2021;CONSIDERANDO que por conta do 

agravamento da pandemia da COVID-19, a Assembleia Legislativa do Ceará autorizou o 

DECRETO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, através do 

Decreto Legislativo 564, de 11 de março de 2021, devidamente publicado no Diário 

Oficial do Estado, na mesma data; D E C R E T A: CAPÍTULO IDAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 1°. DECRETA                                       

                                                                                         

                                                                                

                                                                              

                                                                                      

vírus e das suas mutações. Art. 2º. Este Decreto visa combater a pandemia COVID-19, 

amparado nos Decretos 33.965, de 04 de março de 2021 e 33.980, de 12 de março de 

2021, editados pelo Governador do Estado do Ceará, em                                 

           -                                                                 

                               -                                                        

comportamentais diferentes daquelas autorizadas nas respectivas localidades, 

                                                                 

                                                                                  

                                                                                  

                                                                                     

entrega, inclusive por aplicativo, sendo vedado o comércio e consumo de bebida 

alcoólica; II. Te                                                                          

8º, deste artigo; III. Academias, clubes, centros de atividades físicas e estabelecimentos 

similares; IV - Lojas de confecções, de internet, de móveis, de celulares, de perfumaria, 

de material escolar, de papelaria, de livrarias e congêneres                         

                     -                                                               

                                                                                         

                                -                                                         

     –                                                                               

                                      – O funcionamento de barrac                  

                                                                                    

                                                                                      

                                                                                    –   

                                                                                     

                        –                                                             

                                                   – O                                

                                                                                     

                                                                                     

                                                                              

                                                                                   

                                                                              

                                                                                    

                                                                               

                                                                                  

                                                                                  

                                                                                         

                                                                             

                                                                                     

                                                                                   

                                                                                       

                                                                      

                                                                                  

                                                       -                            

                                                                      -          

                                                         -                                 

                                                                     - Restaurantes, 

oficinais em geral e de borracharias situ                                             

                                                                         

                   -                                                                      

                                                                                       

                                                                                       

                                                                                

consumo de bebida alcoólica.§ 5° Durante a s                                           

                                                                                       

                                                                                   

                                                                                      

                                                                                    

                                                                                       

                                                                                        

                                                                                         

                                                                                         

art. 8º,                                                                          

                                                                                       

                                                                                      .§ 

10. Os serviços de cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, de registro de óbito e 

casamento, sendo que, com relação a casamento, os serviços só serão prestados em caso 

de nubentes enfermos e sem aglomeração, no horário compreendido entre 09:00h   

                                                                                      

                                                                             

                                                                               

ininterr                                                                           

                                                                                          

                                                                                     e 

                                                                                    

Governo do Estado.                                                               

                                                                 -            

permane                                                                          

                                                                                

                                                                                            

nos                                                                                       

                                                                                       

                                                                                  

                                                                                            

                                                                                       

                                                           isco:              

                                                                                     

                                                                             -19, 

designadamente os maiores de 60 (sessenta) anos, os imunodeprimid                      

                                                                                          

                                                                                    

                                                                                      

                                                                                  

                                                                                      

                                                  -                                      

                                                                                    

                              -                                                         

                                                                                       

                                           -                                        

              -                                                                        

                                                                                        

                                                                                      

                                                                                       

para o controle da pandemia da COVID-19.                              

                                                                               

                                                                                         

                                                                                    

                                                                                      

            -                                                                    

http://www.bll.org.br/
https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php
mailto:licitacao@jaguaribe.ce.gov.br


 
 

 
 
 

Jaguaribe, 15 de março de 2021 Edição Nº: 3461 
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 2 
  

acompanhar              -                                                          -   

                                                                                        

                                     –                                                  

                             -                                           

                                              -                                   

                                                                                 

atendimento                                                                      

                                -                                                        

                                             -                                           

IX -                                                                                

                                                         -                              

                                                                                       

                           -                                                          

                                                                                 

                                                           -                             

                                                                        –               

                                                                                       

                                                                                          

                                                                                      

                                                                                   

estejam presos; XIV - deslocamentos para                                              

                                                                                 

                                                                                     

                                                                                   

                                                                                  

                                                                                         

                                                                                           

                                                                                 

                     -                                                   

                                                                               

                                                                                 

                                                                                 

videomonitoramento existente no Munic                                       

                                                                                      

                                                                                           

                                                           -                            

                                                                        -             

                                                                                      - 

Deslocamento de                                                                - 

                       -                                                      

                                                                              

                                                                                    

                                                                                         

                                                                                       

de pesso                                                                        - 

                                                                                       

                                                                                           

                     -                                                              

                      -                                                           

               -                                                                        

                                                                      -               

                                                                                

                            -                                                          

             -                                                                        

                                                                                        

     -                                                                                   

                                                                                   

                                                                                    

                                                                                   

                                                                          

                                                                 

estabelecimentos em funcionamento:                                                 

                                                                         -    

                                                                                

                                                                                  

segu                                                                              

                     -                                                        

                            -                                                        

co                                                                              -     

                                                                                         

                                                                                   

                               -                                                 

                                                                          

                                                                                         

                                     -                                                

                                                                                    

                                                                                    - 

                                                              -           

                                                                                     

                                                                                         

                                                                                

                                                                                             

                                                                                            

                                                                                    

                                                                                    

principalmente quando dentro de qualquer forma de transport                         

                                                                                      

                                                                                        

                                              lico, individual ou coletivo, bem como de 

adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento.             

                                                                                    

                                                                                       

                                                                                -   

                                              -                                      

                                                                                   

                                                                                       

                                                                                    

                                                                                   -

19, atentando-se sempre para o uso individual ou com distanciamento.          

                                                                       

                                                                                       

                                                                                       

no cumprimento das medidas definidas neste Decreto para evitar a disseminação da 

pandemia COVID-19.                                             

                                                                                        

                                                                                    

seguro da respectiva atividade. § 1º. Constat                                              

                                                                                        

                                                                                   

prevista no § 1º, deste artigo                                                                  

                                                                                          

                                                                                    -     

                                                                                        

                                            -                                    

                                                                                        

                                                                                     

                                                                                   

                                                                                         

                                             –                           

                                                                                         

                                                                                          

                                                                                        

                                                                                

                                                                           

FINAIS                                                                                  

                                                                                   

                                                                                 

                                                                           

                                                                                        

revogadas as disposições em contrário. Palácio da Intendência, 13 de março de 2021. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***   *** 

 
Decreto N.º 1.260, de 15 de março de 2021. DECRETA FERIADO MUNICIPAL 

DIA 19 DE MARÇO DE 2021, DIA DE SÃO JOSÉ, PADROEIRO DO ESTADO 

DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal de Jaguaribe, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor, 

decreta: CONSIDERANDO o respeito à religiosidade católica do povo da Jaguaribe, na 

sua grande predominância, adepto da religião católica; CONSIDERANDO a 

imensurável devoção do Estado do Ceará por SÃO JOSÉ, tanto é verdade que, 

mencionado santo é o Padroeiro do Estado do Ceará; CONSIDERANDO que no dia 19 

de março o Estado do Ceará comemora do dia do Santo Padroeiro do Estado; 

CONSIDERANDO que pela FÉ e CULTURA do homem do campo, do sertanejo, o dia 

19 de março representa o dia da esperança de um bom inverno; CONSIDERANDO que, 

desde que o papa Gregório XV editou decreto em 1621, a data de 19 de março se tornou 

Dia de São José, por ser JOSÉ, na religião católica, pai de Jesus Cristo e marido de 

Maria; CONSIDERANDO que o próprio Governo do Estado do Ceará decretou feriado 

no Estado no dia 19 de março de 2021, como forma de homenagear a FÉ CATÓLICA 

DO CEARENSE AO SANTO PADROEIRO DO ESTADO DO 

CEARÁ;CONSIDERANDO o período de pandemia com que vive a população em que 

todas as medidas de governo estão sendo adotadas visando o isolamento social das 

pessoas para evitar a disseminação da COVID-19, com a recomendação para que as 

pessoas fiquem nas suas residências, evitando aglomerações em locais públicos e 

privados. DECRETA: Art. 1º. Feriado Municipal no dia 19 de março de 2021, dia de 

São José, PADROEIRO DO CEARÁ. Art. 2º. A determinação de que trata o art. 1º 

deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos serviços essenciais como: 
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fornecimento de água e esgoto, socorros urgentes, limpeza pública, saúde, fiscalização e 

orientação de trânsito, ambulâncias, SAMU, e etc. Art. 3º. Os Órgãos administrativos 

responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial deverão manter escalas de 

modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos. Art. 4º. Este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 15 de 

março de 2021.  ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***   *** 

 
Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 038/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

SITIO TABOCA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. RESOLVE DESIGNAR 

FRANCISCO ELIDENES DA SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 

identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a 

efetuar o pagamento de 01 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) 

totalizando R$ 28,00 (Vinte e oito reais.) para viagem/deslocamento a se realizar no 

período de 15/03/2021 a 15/03/2021 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 15 de Março de 2021.Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador  

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 039/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021.  

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

SITIO TABOCA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. RESOLVE DESIGNAR 

RAIMUNDO ITÁLO SILVA BENTO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 

identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a 

efetuar o pagamento de 01 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) 

totalizando R$ 28,00 (Vinte e oito reais.) para viagem/deslocamento a se realizar no 

período de 15/03/2021 a 15/03/2021 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 15 de Março de 2021. Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador                                

 

***  ***   *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

JAGUARIBE - AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO N° 2021022202-TP. O 

Presidente da Comissão de Licitação do SAAE DE JAGUARIBE - CE, torna público 

para conhecimento dos interessados que fica ADIADA PARA O DIA22 DE MARÇO 

DE 2021a Tomada de Preços que ocorreria no dia 16 de março de 2021 às 09H00 Min, 

cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSDE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE JAGUARIBE/CE, 

para mais informações entrar em contato pelo telefone (88) 3522-1487. Jaguaribe - CE, 

12 de março de 2021. JANDER ROBSOM BEZERRA GOMES JUNIOR– 

PRESIDENTE DA CPL. 

 
***  ***   *** 

 
ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 

JAGUARIBE/CE - AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO –N°2021022601-TP. O 

Presidente da Comissão de Licitação do SAAE DE JAGUARIBE/CE– CE, torna público 

para conhecimento dos interessados que fica ADIADA para o dia 23 de março de 2021 

às 11:00hs a Tomada de Preços que seria realizado no próximo dia17 de Março de 2021 

às 11:00 hs, na Sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua 7 de Setembro, 440 – 

Centro – Jaguaribe/CE, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AO SETOR RH 

COM ENFÂSE NA FOLHA DE PAGAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE ,para mais informações entrar em 

contato pelo telefone (88) 3522-1487. Jaguaribe - CE, 12 de março de 2021. JANDER 

ROBSOM BEZERRA GOMES JUNIOR – PRESIDENTE DA CPL. 

 

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA Nº 040 /2021 de 15 de Março de 2021 O DIRETOR DO SAAE DE 

JAGUARIBE–CE, FRANCISCO TADEU PINHEIRO BARRETO, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em lei municipal, RESOLVE Art. 1° - Nomear de acordo 

com a Lei Municipal 997, de 09 de agosto de 2010, nos termos de inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, Gérferson de Souza Campos, para contratação por tempo 

determinado para ocupar o Cargo de Operador de Sistema, do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - SAAE de Jaguaribe – Ceará. Art. 2 ° - Esta PORTARIA entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe - CE, em 15 de Março de 2021. Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Diretor do SAAE 

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA Nº 041 /2021 de 15 de Março de 2021 O DIRETOR DO SAAE DE 

JAGUARIBE–CE, FRANCISCO TADEU BARRETO PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em lei municipal, RESOLVE Art. 1° - Nomear de acordo 

com a Lei Municipal 997, de 09 de agosto de 2010, nos termos de inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, Bonfim Furtunato Gomes, para contratação por tempo determinado 

para ocupar o Cargo de Operador de Sistema, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 

SAAE de Jaguaribe - Ceará. Art. 2 ° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Jaguaribe - CE, em 15 de Março de 2021. Francisco Tadeu Barreto 

Pinheiro. Diretor do SAAE 

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA Nº 042 /2021 de 15 de Março de 2021 O DIRETOR DO SAAE DE 

JAGUARIBE–CE, FRANCISCO TADEU BARRETO PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em lei municipal, RESOLVE Art. 1° - Nomear de acordo 

com a Lei Municipal 997, de 09 de agosto de 2010, nos termos de inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, Gergia Célia Diógenes, para contratação por tempo determinado 

para ocupar o Cargo Assistente de Administração do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE de Jaguaribe – Ceará. Art. 2 ° - Esta PORTARIA entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe - CE, em 15 de Março de 2021. Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Diretor do SAAE  

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA Nº 043 /2021 de 15 de Março de 2021 O DIRETOR DO SAAE DE 

JAGUARIBE–CE, FRANCISCO TADEU BARRETO PINEIRO, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em lei municipal, RESOLVE  Art. 1° - Nomear de acordo 

com a Lei Municipal 997, de 09 de agosto de 2010, nos termos de inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, Rafaelly Régia Pimenta Diógenes, para contratação por tempo 

determinado para ocupar o Cargo Auxiliar Administrativo do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - SAAE de Jaguaribe –Ceará.  Art. 2 ° - Esta PORTARIA entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA–SE. Jaguaribe - CE, em 15 de Março de 2021. Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Diretor do SAAE 

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA N° 041.1/2021 DE 15 de Março de 2021 O DIRETOR DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE – CEARÁ, no uso de suas 

atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 687 de 18 de maio de 1998, Artigo 

41 § 2°. RESOLVE Art. 1° - Designar a servidora Thays Jesuita Oliveira de Souza, 

como membro da comissão de Licitação – CPL, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

– SAAE de Jaguaribe – Ceará, no de 15/03/2021. Tendo em vista a substituição da 

servidora Janice Lopes Gois. REGISTRA–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jaguaribe-CE, em 15 de Março de 2021 Francisco Tadeu Barreto Pinheiro Diretor do 

SAAE 

 

***  ***   *** 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO O Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto do município de Jaguaribe torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao 

Contrato de ajuste de Preços decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial Nº 06.25.001/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA 

E/OU ODONTOLÓGICA AOS SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE. CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. CONTRATADO (A): UNIMED 

CEARÁ–FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO 

ESTADO DO CEARÁ LTDA. VALOR GLOBAL: R$: 356.843,80 (trezentos e 

cinquenta e seis mil e oitocentos e quarenta e três mil e oitenta centavos). PRAZO DE 

DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2021. ASSINA PELO (A) CONTRATADO (A): 

Darival Bringel de Olinda ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Tadeu 

Barreto Pinheiro. 

 

***  ***   *** 

 

 

 


